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LEI  MUNICIPAL Nº 4.237, DE 28 DE JUNHO DE 2016. 
 
 

Revoga a Lei Municipal nº 2.327, de 
18.10.2002, que autoriza o Executivo 
Municipal  a    receber por Servidão 
Gratuita uma  área  de terra rural, área  
ideal  de 976 m2,  de Sérgio   Turcatti, na   
localidade  de  Campestre para o 
aproveitamento de fonte drenada. 

 
        Luiz Affonso Trevisan, Prefeito Municipal de 
Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
        Faço saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

                                                         
Art. 1º.  Fica revogada a Lei Municipal nº 2.327, de 18.10.2002, que  autoriza o 
Executivo Municipal  a    receber por Servidão Gratuita uma  área  de terra 
rural, área  ideal  de 976 m2,  de Sérgio   Turcatti, na   localidade  de  
Campestre para o aproveitamento de fonte drenada, por não ter havido a 
implementação dos equipamentos e custeios aos quais se destinavam a 
servidão. 
 
Art.2º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria de Administração. 
 
Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                    Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho, aos 28  dias do mês de junho  de 2016. 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se em 28.06.16, 
 
 
Saionara Soder,  
Sec.de Administração. 
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